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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO. EXIGÊNCIA  DE
JUROS  ACIMA  DE  DOZE  POR  CENTO  AO  ANO.
POSSIBILIDADE. SÚMULA 596 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  NEGATIVA
DE  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  AO  APELO.
UTILIZAÇÃO DO ARTIGO 932,  IV,  “a” e “b”,  DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- “Art. 932. Incumbe ao relator: 
IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 
(...)
a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal; 
b)  acórdão  proferido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  ou  pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça  em  julgamento  de  recursos
repetitivos;” (Art. 932, IV, a) e b), do NCPC)

 - As disposições do Decreto nº 22.626/33, que limitam a taxa de
juros ao percentual de 12% (doze por cento) ao ano, não se aplicam
as operações realizadas pelas instituições públicas ou privadas que
integram o sistema financeiro nacional, segundo o Enunciado 596
do Supremo Tribunal Federal.

V I S T O S.

Trata-se  de  Ação  Revisional  proposta  por  Manoel  Nascimento  da  Silva, em
desfavor do Banco Bradesco Financiamentos S.A. (Banco Finasa S/A.) , onde o juiz de direito
julgou improcedente o pedido aviado na exordial.

Insatisfeito, o autor interpôs apelação cível, fls. 137/139, sustentando, basicamente,
a impossibilidade de cobrança de juros superiores à 12% (doze por cento) ao ano, pugnando pela
aplicação da taxa média de mercado.



 

Ao  final,  solicita  o  provimento  da  sua  irresignação,  para  reformar  o  julgado
vergastado, determinando a adequação do pacto aos termos requeridos.

Contrarrazões – fls.141/164.

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de Justiça  opinou pelo  desprovimento  do
apelo  – fls.173/179.

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Manuseando  o  caderno  processual,  constata-se  que  o  recorrente  propôs  Ação
Revisional  sustentando  ter  verificado  irregularidades  no  contrato  pactuado  com  o
Banco/promovido.

Ao prolatar  a  sentença,  o  Magistrado  de  primeiro  grau  julgou  improcedentes  os
pleitos formulados na exordial, motivo que gerou o descontentamento do promovente, ensejando a
presente irresignação apelatória, apenas para ver reconhecido o excesso na taxa de juros cobrada. 

Pois bem.

No que se refere aos juros remuneratórios aplicados na celebração ora questionada,
visualizo que o Juiz, acertadamente, entendeu inexistir prática abusiva.

Segundo o Superior  Tribunal  de Justiça,  é  admitida a  revisão das  taxas  de juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a
abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC)
fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do julgamento em concreto, vejamos:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  FUNGIBILIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL.
JUROS REMUNERATÓRIOS LIMITADOS À  TAXA MÉDIA DE
MERCADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. SÚMULA 5/STJ.
1.  A Segunda Seção deste STJ, ao julgar o REsp 1061530/RS,
Relatora  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  DJe  10.3.2009),
submetido  ao  rito  do  art.  543-C  do  CPC,  consolidou  o
entendimento  de  que  "a)  As  instituições  financeiras  não  se
sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei
de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não
indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios
dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o
art. 406 do CC/02;  d) É admitida a revisão das taxas de juros
remuneratórios  em  situações  excepcionais,  desde  que
caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz
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de colocar o consumidor em desvantagem exagerada -  art.  51,
§1º,  do  CDC)  fique  cabalmente  demonstrada,  ante  às
peculiaridades do julgamento em concreto".
(...)3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental
a que se nega provimento”.1

Ainda:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  CIVIL  E
PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO.
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA.  PETIÇÃO  DE
RECONVENÇÃO.  POSSIBILIDADE.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. VALORES
DEVIDOS.  RESTITUIÇÃO  INDEVIDA.  RECURSO
DESPROVIDO.
1. É cabível a apresentação de reconvenção à ação de busca e
apreensão decorrente de alienação fiduciária, com a finalidade de
se  pleitear  a  revisão  do  contrato,  bem  como  a  devolução  de
quantias pagas a maior. Precedente.
2. Quanto aos juros remuneratórios, as instituições financeiras
não se sujeitam aos limites impostos pela Lei de Usura (Decreto
22.626/1933),  em  consonância  com  a  Súmula  596/STF,  sendo
inaplicáveis, também, os arts. 406 e 591 do CC/2002. Além disso,
a  simples  estipulação  dos  juros  compensatórios  em  patamar
superior  a  12% ao ano não indica  abusividade.  Para tanto,  é
necessário  estar  efetivamente  comprovado  nos  autos  a
exorbitância  das  taxas  cobradas  em  relação  à  taxa  média  do
mercado específica para a operação efetuada, oportunidade na
qual  a  revisão  judicial  é  permitida,  pois  demonstrados  o
desequilíbrio contratual do consumidor e a obtenção de lucros
excessivos pela instituição financeira.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.”2

In casu, caberia ao ora apelante demonstrar que o percentual do encargo em questão
está acima da taxa média de mercado, o que não o fez.

Ademais, as disposições do Decreto nº 22.626/33, que limitam a taxa de juros ao
percentual  de  12%  (doze  por  cento)  ao  ano,  não  se  aplicam  as  operações  realizadas  pelas
instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional, segundo o Enunciado
596 do Supremo Tribunal Federal, vejamos:  

“As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de
juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por
instituições  públicas  ou  privadas,  que  integram  o  sistema
financeiro nacional.” 

1 EDcl no Ag 1138693/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe
29/04/2011.
2 AgRg no REsp 1028453/RJ,  Rel.  Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 09/12/2010.
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Diante  do  exposto,  mostra-se  coerente  o  decisum  vergastado,  não  merecendo
reforma.

Assim, não tendo sido demonstrada qualquer exorbitância nos juros contratuais, não
há que se falar em restituição de indébito.

Com essas considerações, nos termos nos termos do art. 932, IV, “a” e “b”, da Nova
Legislação  Adjetiva  Civil, NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo-se  a  sentença,  em
todos os seus termos. 

Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.

                       João Pessoa, 03 de maio de 2017, quarta-feira.

Des. José Ricardo Porto
             Relator                                                                    J/05
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